
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

EMENDA N°   - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 67/2021

Tipo: EMENDA

Assunto: EMENDA MODIFICANDO TEXTO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
67/2021  –  QUE  AUTORIZA  A  CELEBRAÇÃO  DE  ADITIVO  AO  TERMO  DE
FOMENTO Nº 12/2021, FIRMADO COM A ASSOCIAÇÃO SENHOR BOM JESUS,
AUTORIZADO PELA LEI  MUNICIPAL Nº 5.159, DE 29 DE JANEIRO DE 2021,
PARA MAJORAÇÃO DO VALOR DO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DE
ORIGEM MUNICIPAL - RECURSOS PRÓPRIOS. 

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) O caput do Artigo 1º  do Projeto citado acima, passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar aditivo ao Termo de
Fomento  no  12/2021,  autorizado  pela  Lei  Municipal  nº  5.159,  de  29  de
janeiro  de  2021,  firmado  com  a  Associação  Senhor  Bom  Jesus,  para
majoração  do  valor  do  repasse  de  recursos  financeiros  de  origem
municipal, conforme plano de trabalho, os quais serão inseridos no texto
final do ajuste:”

2) O Artigo 4º do Projeto citado acima, passa a ter a seguinte redação:

“Art.  4º O  valor  final  e  total  da entidade  é  o  constante  do  Termo  de
Fomento firmado entre o Município e a  entidade supramencionada, em
conformidade  com  as  diretrizes  e  objeto  contidos  no  Plano  de
Trabalho.”

Justificativa:  a  emenda  vem  corrigir  o  projeto  conforme

apontado pelo Procurador Jurídico da Casa em seu parecer.

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2021.

ALLINY SARTORI – Presidente da Comissão 

JOSÉ NILSON VIANA – Vice-Presidente da Comissão 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PLO Nº 67/2021
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MARCO ANTÔNIO DA FONSECA – Secretário da Comissão 
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